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	Procedimentos de rotina para coleta e envio para análise de pescado importado
PRODUTOS SUSPEITOS DE FRAUDE POR GLACIAMENTO NÃO COMPENSADO



1 Objetivos e aplicações

O POP “Procedimentos de rotina para coleta e envio para análise de pescado importado- PRODUTOS SUSPEITOS DE FRAUDE POR GLACIAMENTO NÃO COMPENSADO tem por objetivo estabelecer procedimentos de coleta de amostras e posterior envio ao laboratório para análise nos casos de produtos das empresas exportadoras de pescado ao Brasil que estiverem em regime de alerta de importação previsto na Portaria 183/98.
2 Definições e siglas
SOE: Solicitação Oficial de Ensaio
COE: Certificado Oficial de Ensaio
Reinspeção: Ação fiscalizatória exercida sobre produtos oriundos de estabelecimento habilitado a exportar para o Brasil, sendo composta pela verificação de elementos auditáveis que indiquem o atendimento à legislação vigente.

3 Procedimentos
3.1 Coleta das amostras

Os FFAs realizarão conferência das embalagens dos produtos importados quanto à rotulagem e integridade.

Para o ensaio de desglaciamento, cada amostra da triplicata deve ser composta de 6 (seis) unidades em sua embalagem original, todas do mesmo lote, independentemente da quantidade em cada embalagem.

Só devem ser coletadas amostras de produtos com embalagens que tenham no máximo 2 kg. 
	Pescado para análise de desglaciamento
	Congelado: embalagem original íntegra e composta por no máximo 2 kg
	Congelado sólido


3.2 Avaliação do item de ensaio

a) É fundamental que os responsáveis pela coleta assegurem a integridade das amostras, bem como sua rastreabilidade documental. 

b) o item de ensaio deve estar acompanhado da SOE e da cinta de identificação;

c) os itens de ensaio devem ser enviados ao laboratório em suas embalagens originais e invioladas. As embalagens devem estar lacradas, com lacre com codificação unívoca numerado de forma indelével ou outro tipo de fechamento hermético, que não possa ser violado sem que isto se torne evidente; 
d) A caixa contendo a(s) amostra(s) deverá chegar ao laboratório vedada, não apresentando qualquer dano que comprometa a conservação, integridade e identidade da(s) amostra(s). A caixa deve proteger a amostra em seu interior contra choques mecânicos, luz e exposição a temperaturas que comprometam a amostra ou o(s) analito(s), ou interfiram nos ensaios a serem realizados.
e) o item de ensaio deve ser mantido em sua condição física aceitável até a entrega ao laboratório;

f)    o item de ensaio deve estar congelado e acondicionado em recipiente isotérmico, com gelo pack. 

g) o item de ensaio deve estar dentro do prazo de validade;

h) as unidades do item de ensaio devem pertencer ao mesmo lote e data de fabricação;

i)    providências deverão ser tomadas para que o tempo decorrido entre a colheita da amostra e sua chegada ao laboratório seja o mais breve possível, recomendando-se que seja evitada a utilização de mecanismos que impliquem estocagem intermediária entre o ponto de colheita e o laboratório.

3.4 Códigos das solicitações
Para o ensaio de desglaciamento – solicitar FQ 032
3.5 Envio das amostras
Verificar no sítio eletrônico do MAPA o escopo de análises dos laboratórios da rede LANAGRO e credenciados:
http://www.agricultura.gov.br/laboratorios/areas-de-atuacao/deq/analises-fisico-quimicas-de-alimentos-de-origem-animal
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